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Reitoria

DIRETORIA DE DESENV. E GESTAO DE PESSOAL

OFÍCIO 9/2020 - DDGP-DGP/PRO-DI/RET/IFSP

São Paulo, 16 de março de 2020

As

Diretorias / Coordenadorias de Gestão de Pessoas dos Câmpus do IFSP e órgãos partícipes da Unidade SIASS/ IFSP

Assunto: Orientações sobre os procedimentos quanto à licença para tratamento da própria saúde, licença

por motivo de doença em pessoa da família, licença gestante e o retorno dos servidores que estão fora do

país

 Prezados,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização

Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-

19);

CONSIDERANDO a Portaria Nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde

Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavirus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Nº 19, de 12 de março de 2020 e a Instrução Normativa Nº 20, de 13 de

março de 2020 do Ministério da Economia;

CONSIDERANDO a Nota da Reitoria do IFSP de 14 de março de 2014, disponível no link

https://www.ifsp.edu.br/component/content/article/17-ultimas-noticias/1308-coronavirus; RESOLVE manifestar

orientações sobre os procedimentos quanto à licença para tratamento da própria saúde, licença por motivo de

doença em pessoa da família, licença gestante e o retorno dos servidores que estão fora do país:

1. Enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

Coronavírus (COVID-19) o IFSP não receberá, por meio físico nem digital, os atestados de afastamentos gerados

por motivo de saúde.

1.1  Os servidores, ocupantes de cargos comissionados, professores substitutos, tradutores e interpretes de

libras temporários e estagiários deverão guardar os atestados de afastamento originais. Tais documentos

deverão ser apresentados após a normalização das atividades do SIASS/IFSP, a ser comunicada.

1.2 Somente serão realizadas as perícias singulares e juntas médicas caracterizadas como emergenciais a

critério do SIASS/IFSP.
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